
PARECER N.°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 375, DE 2012
De autoria do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Prof. Nelson Zanotti” à unidade da Faculdade de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – FATEC de Santo André. 

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 73a a 77a Sessões Ordinárias, de 04 a 12/06/2012, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no §1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Após análise da propositura em tela, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado.

Primeiramente, observa-se, por meio da informação prestada pelo Departamento de Documentação e Informação – DDI desta Casa (fls. 04), que não há lei atribuindo o patronímico do homenageado a nenhum outro próprio público estadual, conforme regra estabelecida no inciso II do artigo 1º da Lei n.º 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas. Acrescente-se, ainda, que o mesmo DDI citado registrou que não há lei atribuindo denominação à FATEC de Santo André, já que o Projeto de Lei n.º 223, de 2012, que atribuía outra denominação à mencionada unidade de ensino, foi retirado pelo autor.

Consta, também, no rol de documentação, a certidão de óbito do homenageado (fls. 07), que atende ao disposto constante na alínea b do inciso I do mesmo artigo e lei sobreditos. 

Por outro lado, por mais nobre que seja o intento do autor e o merecimento do homenageado, restou não cumprida a exigência imposta no artigo 1º, inciso I, item d, da Lei n.º 14.707/2012, que exige abaixo-assinado com, no mínimo, 400 (quatrocentas) assinaturas de moradores da região atendida pela escola ou manifestação de apoio do Conselho de Escola, no caso de denominação de estabelecimento de ensino. No caso específico das FATECs, o órgão equivalente ao Conselho de Escola é a Congregação, conforme verificado no Regimento Unificado das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.  
Deveras, o Ofício 034/2014 (fls. 13 e 14) registra que a Congregação firmou posição contrária à denominação sugerida pelo Projeto de Lei n.º 375, de 2012, argumentando que apesar da reconhecida contribuição dada pelo prof. Nelson Zanotti ao desenvolvimento do sistema educacional de Santo André, a alteração traria significativos prejuízos aos alunos formados frente ao mercado de trabalho. Em razão de tal posição, adotada de forma unânime, a exigência de manifestação de apoio da Congregação não foi preenchida, motivo pelo qual é possível afirmar que a Lei n.º 14.707/2012 não foi plenamente atendida, inviabilizando a aprovação da propositura.

Diante do exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.° 375, de 2012.

Sala das Comissões, em

Deputado ROQUE BARBIERE

Relator
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